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DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA E GEOGRAFIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GEOGRAFIA –  

CHAMADA PPGeo/UEMA Nº 01/2020 - CREDENCIAMENTO DE PROFESSORES 

 

A Universidade Estadual do Maranhão – UEMA, por meio da coordenação do 

Programa de Pós-Graduação em Geografia, Natureza e Dinâmica do Espaço 

(PPGeo) da Universidade Estadual do Maranhão – UEMA, no exercício de suas 

atribuições, torna pública para conhecimento dos interessados a abertura, no 

período de 29 de dezembro de 2020 a 20 de janeiro de 2021, das inscrições para 

candidatura a professores permanente do Programa de Pós-Graduação em 

Geografia, Natureza e Dinâmica do Espaço, de acordo com a Resolução nº 01/2020 

- PPGeo/UEMA. 

 

1. DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES DO CANDIDATO 

a) Ser professor de instituição superior reconhecida pelo MEC; 

b) Ser coordenador ou membro de projeto de pesquisa com financiamento, aprovado 

em Edital; 

c) Ser coordenador ou membro de projeto de pesquisa sem financiamento, aprovado 

em Edital, em Assembleia Departamental; 

d) Ser orientador de bolsa de Iniciação cientifica (PIBIC) aprovado por Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação; 

e) Ser autor de projeto de Extensão aprovado por agência de fomento e/ou Pró-

Reitoria de Extensão, ou ainda agência/instituição vinculada a projetos desta 

natureza; 

f) Ter participação em grupos de pesquisa certificados pelo CNPq, em programas ou 

projetos especiais, em redes de pesquisadores nacionais ou internacionais; 

g) Ter produção cientifica relevante com publicações de artigos (classificados entre 

Al a B2), livros, capítulos de livros, indexados em Qualis regulamentado pela CAPES 

correspondente à avaliação quadrienal dos Programas de Pós-Graduação; 

h) Ter produção científica equivalente e/ou superior à média dos membros já 

credenciados e vinculada à área do Programa; 

i) Ter produção cientifica e/ou artística, técnica, patente, inovações, e/ou outras 

produções no quadriênio correspondente à avaliação da CAPES para os Programas 
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de Pós-Graduação; 

j) Ministrar disciplinas regulares em cursos de graduação, no caso dos professores 

sem aposentadoria. 

k) Orientar Trabalhos de Conclusão de Curso, no caso dos professores sem 

aposentadoria; 

l) Apresentar projetos que tenham relação temática com as linhas de pesquisa do 

Programa em andamento: artigos no prelo; projetos de pesquisa ou de outra 

natureza já aprovados ou submetidos; outros projetos que considerar relevantes; 

m) com base nas linhas de pesquisa do Programa de Pós-Graduação em Geografia, 

Natureza e Dinâmica do Espaço (PPGeo), apresentar um plano de disciplina que 

poderá ministrar; 

n) ter disponibilidade para dedicar-se às atividades atinentes ao Programa. 

 

2. DAS VAGAS 

2.1 Serão ofertadas 2 (duas) vagas para credenciamento de professores (as) 

permanentes para as duas linhas de pesquisa do PPGeo, sendo 1 (uma) vaga para 

a linha de pesquisa em Dinâmica da Natureza e Conservação e 1 (uma) vaga para 

linha de pesquisa em Dinâmicas Socioterritoriais, Modernizações e Desigualdades. 

Caso a vaga, por linha de pesquisa, não seja preenchida o colegiado decide pela 

redistribuição da vaga (as). 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. O candidato, antes de fazer sua inscrição, deverá ler atentamente esta 

Chamada e, também, todas as demais informações que forem disponibilizadas no 

site do Programa: https://www.ppgeo.uema.br/ 

3.2. Os candidatos deverão preencher o formulário de credenciamento ANEXO I e 

encaminhar a secretaria do programa através do E-email do Programa: 

ppgeo.uema@gmail.com, juntamente com toda documentação anexada. As 

inscrições serão realizadas no período de 29 de dezembro de 2020 a 20 de janeiro 

de 2021, até às 23h59. 

3.3. Deverão ser anexados ao formulário de inscrição em formato PDF, todos os 

https://www.ppgeo.uema.br/
mailto:ppgeo.uema@gmail.com
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documentos de comprovação solicitados e os links da produção intelectual. 

3.4. São de inteira e exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) as informações e 

as documentações fornecidas para sua inscrição, as quais não poderá ser alteradas 

ou complementadas posteriormente, em nenhuma hipótese ou a qualquer título, bem 

como certificar-se do envio da documentação em tempo hábil até a data limite para a 

avaliação da documentação. 

3.5. A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Geografia, Natureza e 

Dinâmica do Espaço (PPGeo) não se responsabiliza por problemas de envio de 

documentação encaminhado por e-mail. 

 

4. DA SELEÇÃO 

4.1. Em observância a Resolução 01/2020-PPGeo/UEMA, uma Comissão será 

responsável pela avaliação da documentação e apresentará o resultado ao 

Colegiado do PPGeo/UEMA, com uma proposta de credenciamento dos candidatos 

selecionados. O Colegiado também se manifestará, podendo decidir por alguma 

alteração do resultado apresentado pela Comissão. 

4.2. A seleção dos docentes será composta pelos seguintes critérios, além dos 

especificados no item 1: 

a) análise do mérito técnico-científico das propostas apresentadas no “Formulário de 

Credenciamento Docente”, em especial no que diz respeito à aderência à área de 

concentração e linhas de pesquisa do PPGeo/UEMA; 

b) análise da produção técnico-científica do candidato no período de 2017 a 2020; 

c) plano de trabalho a ser realizado no âmbito do programa para os próximos quatro 

anos (incluindo desenvolvimento de projetos de pesquisa e extensão, produção 

técnico-científico, capacidade de captação de recursos, capacidade de desenvolver 

atividades no programa que possam trazer impactos a sociedade); 

d) plano da disciplina apresentado pelo candidato para ministrar no PPGeo/UEMA. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O credenciamento de novos professores permanentes estará condicionado ao 

cumprimento dos critérios de seleção/avaliação desta Chamada, de acordo com os 
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interesses e necessidades do PPGeo/UEMA. 

 

6. DO RESULTADO FINAL 

6.1. O resultado final será divulgado até o dia 12 de fevereiro 2021, no endereço 

eletrônico do Programa. 

6.2. Os casos omissos referentes a essa Chamada serão analisados pelo Colegiado 

do Programa 

 

São Luís, 28 de dezembro de 2020. 
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RESOLUÇÃO Nº 01/2020 - Programa de Pós-Graduação em Geografia, Natureza e 

Dinâmica do Espaço (PPGeo/UEMA). 

Regulamenta critérios para credenciamento, 
renovação de credenciamento/descredenciamento 
de professores permanentes e colaboradores para 
o Programa de Pós-Graduação em Geografia, 
Natureza e Dinâmica do Espaço (PPGeo). 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Geografia, Natureza e 

Dinâmica do Espaço (PPGeo) da UEMA, na qualidade de Presidente do Colegiado 

do Mestrado, tendo em vista ao regimento interno. 

Art.1°- Essa Resolução tem por objetivo regulamentar os critérios de 

credenciamento, renovação de credenciamento e descredenciamento de 

professores do Programa de Pós-Graduação em Geografia, Natureza e Dinâmica do 

Espaço (PPGeo). 

Art. 2° - A permanência dos professores já credenciados no Programa de Pós-

Graduação em Geografia, Natureza e Dinâmica do Espaço (PPGeo) dependerá do 

cumprimento dos critérios exigidos no Art. 5 º e 6°. O processo avaliativo dos 

professores permanentes e colaboradores ocorrerá sempre no final do último ano do 

quadriênio de Avaliação da CAPES, em calendário a ser definido pelo Colegiado do 

Programa de Pós-Graduação em Geografia, Natureza e Dinâmica do Espaço 

(PPGeo). 

Art. 3° - A apreciação de propostas de credenciamentos de novos professores será 

realizada de acordo com a demanda do Programa de Pós-Graduação em Geografia, 

Natureza e Dinâmica do Espaço (PPGeo) e aprovada pelo Colegiado. 

Parágrafo Único - O ingresso do(s) aprovado(s) ocorrerá no início do ano 

subsequente. 

Art. 4° - Nos casos previstos nos artigos 2º e 3º deverá preencher formulário 

disponibilizado no site do Programa de Pós-Graduação em Geografia, Natureza e 

Dinâmica do Espaço (PPGeo) e encaminhá-lo, na data prevista, com a devida 

documentação comprobatória. 

Art. 5º - Uma comissão constituída por 3 (três) professores (as) será nomeada para 

avaliar as candidaturas, e se orientará pelos seguintes critérios para credenciamento 
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no Programa de Pós-Graduação em Geografia, Natureza e Dinâmica do Espaço 

(PPGeo): 

a) Ser professor de instituição superior reconhecida pelo MEC; 

b) Ser coordenador ou membro de projeto de pesquisa com financiamento, aprovado 

em Edital; 

c) Ser coordenador ou membro de projeto de pesquisa sem financiamento, aprovado 

em Edital, em Assembleia Departamental; 

d) Ser orientador de bolsa de Iniciação cientifica (PIBIC) aprovado por Pró-Reitoria 

de Pesquisa e Pós-Graduação; 

e) Ser autor de projeto de Extensão aprovado por agência de fomento e/ou Pró-

Reitoria de Extensão, ou ainda agência/instituição vinculada a projetos desta 

natureza 

f) Ter participação em grupos de pesquisa certificados pelo CNPq, em programas ou 

projetos especiais, em redes de pesquisadores nacionais ou internacionais; 

g) Ter produção cientifica relevante com publicações de artigos (classificados entre 

Al a B2), livros, capítulos de livros, indexados em Qualis regulamentado pela CAPES 

correspondente à avaliação quadrienal dos Programas de Pós-Graduação; 

h) Ter produção científica equivalente e/ou superior à média dos membros já 

credenciados e vinculada à área do Programa; 

i) Ter produção cientifica e/ou artística, técnica, patente, inovações, e/ou outras 

produções no quadriênio correspondente à avaliação da CAPES para os Programas 

de Pós-Graduação; 

j) Ministrar disciplinas regulares em cursos de graduação, no caso dos professores 

sem aposentadoria. 

k) Orientar Trabalhos de Conclusão de Curso, no caso dos professores sem 

aposentadoria; 

l) Apresentar projetos que tenham relação temática com as linhas de pesquisa do 

Programa em andamento: artigos no prelo; projetos de pesquisa ou de outra 

natureza já aprovados ou submetidos; outros projetos que considerar relevantes; 

m) com base nas linhas de pesquisa do Programa de Pós-Graduação em Geografia, 

Natureza e Dinâmica do Espaço (PPGeo), apresentar um plano de disciplina que 
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poderá ministrar; 

n) ter disponibilidade para dedicar-se às atividades atinentes ao Programa. 

Art. 6º - O descredenciamento de professores do Programa de Pós-Graduação em 

Geografia, Natureza e Dinâmica do Espaço (PPGeo) atenderá as determinações do 

Documento de Área da Geografia. O colegiado se orientará também, para os casos 

de descredenciamento de professores no Programa, pelos seguintes critérios: 

a) Não ter ministrado disciplinas na graduação no período correspondente à 

avaliação quadrienal da CAPES; 

b) Não ter ministrado disciplinas na Pós-graduação no período correspondente à 

avaliação quadrienal da CAPES; 

c) Não ser autor de projetos de pesquisa com financiamento ou sem financiamento, 

aprovado em Edital ou em Assembleia Departamental; 

d) Não ser orientador de bolsa de Iniciação cientifica (PIBIC) aprovado por Pró-

Reitoria de Pesquisa; 

e) Não ser autor de projetos de extensão aprovado por agência de fomento e/ou 

Pró-Reitoria de Extensão, ou ainda agência/instituição vinculada a projetos desta 

natureza no período da avaliação quadrienal da CAPES; 

f) Não ter orientado alunos de graduação no período da avaliação quadrienal da 

CAPES; 

g) Não ter orientado alunos de pós-graduação no período da avaliação quadrienal da 

CAPES; 

h) Não ter produção científica equivalente e/ou superior à média dos membros já 

credenciados e vinculados à área do Programa; 

Paragrafo Único – O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Geografia, 

Natureza e Dinâmica do Espaço (PPGeo) fará a homologação dos resultados do 

processo de descredenciamento apresentado pela Comissão. 

Art.7º - Outros assuntos não contemplados nesta resolução serão levados ao 

colegiado do PPGeo. 

Art. 8° - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação pelo 

Colegiado do PPGeo/UEMA. 

São Luís, 16 de dezembro de 2020. 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DOCENTE 

 

 _____________, _______ de ______ de 202_____  

De:_________________________________________________________________  

 

Para: Coordenador (a) do Programa de Pós-Graduação em Geografia, Natureza e 

Dinâmica do Espaço. 

 

Prezado Coordenador (a): 

Venho requerer o meu credenciamento junto ao Programa de Pós-Graduação em 

Geografia, Natureza e Dinâmica do Espaço – PPGeo/UEMA: 

Na linha de Pesquisa: 

( ) Dinâmica da Natureza e Conservação 

( ) Dinâmicas Socioterritorias, Modernizações e Desigualdades 

Para colaborar nas disciplinas (consultar estrutura curricular do PPGeo): 

1________________________________ 

2________________________________ 

Sugestão de disciplina:_________________________ 

Ementa:____________________________________________________________ 

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________ 

Para tanto, encaminho em anexo os seguintes documentos para avaliação técnica e 
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científica: 

(  ) Formulário de solicitação de credenciamento docente; 

(  ) Comprovante de vinculo institucional; 

(  ) Cópia do diploma de doutorado; 

( ) Curriculum Lattes, atualizado, com informações a partir de 2017 até o ano 

corrente (comprovado); 

(  ) Resumo do plano de trabalho a ser realizado no âmbito do programa para os 

próximos quatro anos; 

(  ) Proposta de disciplina eletiva relacionada com seu campo de pesquisa, de 

acordo com a estrutura curricular do programa; 

( ) Declaração da disponibilidade de orientação e de ministrar disciplina 

obrigatória/optativa em conformidade com sua formação, a serem desenvolvidas no 

Campus Paulo VI da UEMA em São Luís-MA. 

 

 


